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LEI ORDINÁRIA Nº 2.024, 
DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021 

Dispõe sobre o repasse financeiro, 

mediante subvenção social, à Santa 

Casa da Misericórdia de Andradas, e 

dá outras providências. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Andradas aprovou e eu, 
Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1.º Fica o Poder Executivo autorizado a repassar à Santa 
Casa de Misericórdia de Andradas, o montante de R$117.997,00 (cento e dezessete mil 
novecentos e noventa e sete reais), destinados ao pagamento de folha dos colaboradores, 
serviços profissionais terceirizados a partir do mês de outubro de 2021, laboratório 
clínico, compra de materiais, medicamentos, insumos, produtos de higienização e 
lavanderia, alimentos, compra de equipamentos hospitalares, manutenção de 
equipamentos hospitalares, equipamentos de segurança e de informática para melhorar a 
qualidade dos processo de atendimento aos pacientes da entidade, nos termos do plano de 
trabalho constante do Anexo Único desta lei. 

Parágrafo único. O repasse será formalizado por meio de termo 
apropriado e será destinado, exclusivamente, conforme plano de trabalho apresentado 
pela Santa Casa de Misericórdia de Andradas 

Art. 2.º 0 repasse de que trata esta Lei será concedido em 01 
(uma) única parcela no valor de R$117.997,00 (cento e dezessete mil novecentos e 
noventa e sete reais) e está condicionada às despesas constantes do art. 1.º. 

Parágrafo único. A Santa Casa de Misericórdia de Andradas se 
obriga a prestar contas da quitação dos débitos arrolados, no prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias contados do término do prazo de execução constante no plano de trabalho, 
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podendo ser prorrogado de acordo com a evolução da pandemia, sob pena de 
impedimento de recebimento de quaisquer outros recursos do município até que a 
prestação de contas seja oferecida na forma do regramento vigente. 

Art. 3.º 0 repasse financeiro supramencionado correrá à conta da 
dotação orçamentária n.º 02.08.01.10.302.1001.2186 - ficha 447, consignada no 
orçamento vigente, devendo ser suplementada se necessário. 

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Andradas, aos dezenove dias do mês de 
novembro de dois mil e vinte e um. 

& Margot avar 
e eita Muni 'pal 
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ANEXO ÚNICO 
(LEI ORDINÁRIA Nº 2.024, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021) 

' PLAND DCTRACALHC 
' .:.NEBASSEDERECURSQFTNANÇETRC . 

' ANEXO! , * 
PLANO DE ATENDIMENTO 1/3 

1 DADOS CADASTRAIS 

,? 'Ent'idade proponente " º .. . . ; CNPJ- ME ? SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ANDRADAS ' 16. 731 630/0001-76 'Ehdereço ' ' ' ' RUA CAPITÃO CIBTLO 668— Alto Alegre - - = “ Cidade UF CEP ' -_ . ' “telefone ' ANQRADAS ' MG 32395—000 ;. , ' « ' ;(353373-14345' ªContaCorren'te ' ' . vv “Banco:: - ' . ' 2 gª ' '.Agêh'çia , - , ' f _, CATxA ECONOMICA- FEDERAL ANDRADAS- 
Nome do Respohsáúªl ' ' 1 CPF- Pilar-Castro Staut - . " . "230.833,218438, 

_ (ii/orgão exp) . _ _ , ; Cargo ; 1 Função , SSP/MG ' - " » Diretora administrativa ' ' Diretora administrativo 
Endereço " ' " : ' ' ' ' CEP " , Rua Dr.. OScar de Oliveira 126 Vila Moscºni ' ' i . 37795-006. 

:. osscwção oo PROJETO ? 
, : _ _ - PeªídO-de'gmeução. ' 'Assis-tência-finanoeira», destinadaa'santa Casa "de? Início ' " Térmmo ;_Misericórdia de Andradas para pagamento de OUTUBRO 2021" DEZEMBRO 2021 foiha dos cºlaboradºres , serviços profissionais " ' ' -- terceirizados a partir do mês de Outubro 2021 Taboratório clinico, compra de materiais, 

mediCamentos, _ insumos, produtos de. , ' higienizaçãoelaa/andaria, alimentos, compra de . f equipamentos hospitalares, manutenção de. ' 
equipamentos hospitalares, equipamentos- de _ 
segurança e, de infºrmática para melhorarzf 
qualidade dos procesos de atendimento aos. 
pacientes da entidade. 

. mesma Cªiriio, 668 Andmdn-sNG Ci: —:P smc—#m Fonç; (3333731 1345 _ CNH 16 m www:-76 
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A“£-f?iª..ôí>fªa & 

' Identificação do ªierviço 
' Santa Casa, de Misericordia de Andradas SACMA, entidade hospitalar filantropica fundada em 

' 12/02/1941 re“&$trada no CNSS Conselho Nacional de Serviço Social Conforme processo 
numero 37. 879/48 “em sessão de 23/01/1952 declarada de utilidade pública municipal pelo" 
então prefeito Dã” Waldemar de Souza Franco em 29/04/1969, por meio do decreto número _ 

, 48/69 Em 19/03/1975 recebeu o certificado de fins filantropicos sendo julgado o processo 
numero 255 961374 restou fatonhecida de Utilidade Pública Federal, conforme publicação no ' - D .O U em 25/02/9987 processo nº 25, 337/72,- Ministério da Justiça 
A. Entidade tem, 65m finalidade a prestação de aSsiStêiicia às pesSoas carentes sem'distinç-ãode , 
raça, cor, credo; ou ideologia política, em serviços médicos e hospitalares, em caráter- da“ 
internação mantendo convênio com o Sistema Único de Saude — SUS, atuando de forma 
complementar e breferenual nos, termos do artigo 199 parágrafo 1” da Constituição Federal e ,da , _ , 
Lei nº 8 086/9035, iE, desde então presta atendimento a todos os munícipes e a, população de ' 
algumas Cidadee Circunwzmhas como único hºspital desta microrregião, oferecendo 8,9%» 

. ' (oitenta por centêz) de atendimento pelo SUS. 
' Objetiim: ? , 

, ' ”Trabalhar na preagação de serviços de aSsiStêrioia à saúde, de forma suplementar em comunicª - ' 
com a União Estácio e Município com efioiência, eficácia e efetividade. Atendendo os pacientes - 
de toda região Éoperacionalizando a assistência com segurança, cuidado, sensibilizando je 
capacitando os pgofissionais da saúde e demais áreas para atendimento dos diversos níveis-. de 
atenção necessárip para lidar com as necessidades e espeCifiCidades de toda população da nossa 
área de abrangeneia . . ' 

Missão . ' ' ' ' ' ' ' * 
' = Prestar aSSistenCià medica hospitalar qualificada, buscando atender as; necesªidades de nossos 

clientes internos e, externos, tericlo 'o paCiente no centro 'do cuidado de forma humanizada e 
“Segura“. - . , . . . ' 

_! Visãº . - . ' ' ' ' ' ' _ 
, ,ser reconhecida como uma instituição ele sáúdçe de, qualidade empenhada na busca continua da»; 
" , excelência noateiidimento, autossustentável e com responsabilidade social . ' 

Rua Capitao 636,66,- 668 Wademii — C113337795—096Flo6c: (33) 3731.1345 ' 
' CNPJ içfisi 6301006166 : » 
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' "WPMWÉ 

' ': _3 :usnrmmwr: DA PROPOSTA "» 
_,",A Santa Cas-ej de M:ser:córd:a de Andradas como entidade filantroplca da área da Sande, é ] , “ifcons:derada a base da saude publ:ca em nossª cidade e região, Atendendo, atualmente aos: " mumcípms de Andradas, Santa Rita de Caldas, Ipuiuna, ibitiúra de Minas e Albertina-. " .. iG HQSpitial é integrante do Programa de Fortalecmento 'e Melhoria de Qualidade dos hospitàiis . " SUSIMG, fazendo parte do sistema de Rede de Urgência e Emergência Rede Resposta, sendo o : unico hospital da microrregião de Poços de Caldwas 

_ A Santa Casa de Andrádas, cºmo outras instituições filantrópicas de saúde. passa "por séria crise? _ _ 'iinanCeira e não tem fundos para arcar'com as despesa,: emergenciais que se memes-“'na ”pará o momento posterior ao Covid os valores dos medicamentos metenais serviços prestados tiveram ' um aumento s:gn:f:cat:vo - 
“Então com esta assistência financeira pretendemos pagar folha de pagamento dos- colaboradores,s serviços médicos terceirizados, compra de medicamentos, materiais, para poder ; ter um estoque dos mas reqneridos na entidade garantindo a integralidade da continuidade imediata da aSsistência para poder dar um atendimento de qualidade aos pacientes da Entidade. . Manutenção preventiva. de equipamentos, inSumos para lavanderia, enxovais hOSpitalares,“ carro, , “de roupa para camareira hospitalar, dedetização e c'ernpra de produtos de limpeza essenc:a:s_— , para" o bom funcionamento da“ Entidade 

' ::uaçapm mmo, (:::.: Mamma c:: :: 37:93:33 rene p:) 313: is:: , en:»: :::.73: &&!0061—76 — 
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* º 4. GBGNÓÉRÁMNDE'ºiseMaoLspg'l, -. * 

N eiAN'ººEAPUCÁCÃºBbS - " cºNcENENTE . 1 .“Necunsos- FíNANEElBÇQS .— . _ - 

AssiStêhz—iia ' financeira ',.“ _. ' 511799730 ' destinada ,a, Santa casa de- , . -- . - 'ãMiseriçórdia de Andradas para-Í; , 
pagamento de" folha dos ' colaboradores , serviços- ' 
profissionais terceirizada, &) .? partir“ do mês de ºutubro 2021 

' laboratório clinico, compra de 
materiais, medicamentos, 
insumos," produtos de. ” 

. higienitação 'e lavanderia, 
“alimentºs, ' compra de — 
equipamentos hospitalares, 
manutenção de, equipamentos 
hospitalares-, equipamentos 'de 

, , segurançae de informática. para, » ' ' mem-orar qualidade ' dos 
;.pgroeessos de" atendírnento aos. 
Pªcientes: da éntídada ' 

. - Diretora, Administrativa. 
' Sªntª Casa de Misericórdia cie—Andradas , - 

secretaria de. “saúde 

' " - "ª'“ºªºªªªªºªªªªWª-=-ªªªfªªWG-— miami-ocoarames-..çssxsásgnfms «_ cummsmomoouo , . - 

Lei Ordinária n.º 2.024/2021 - Página n.º “06 



Prefeitura Municipal de Andradas, Minas Gerais 
Praça Vinte e Dois de Fevereiro, s/nº - CEP 37795-000 — CNPJ nº l7.884.4l2/0001-34 

Fone: (35) 3739-2000 — endereço eletrônico: gabineteQandradas.mg,.gov.br 
sítio oficial na internet: www.andradas.mg.gov.br 

Excelentíssima Senhora Prefeita, 

Considerando que o Projeto de Lei Ordinária, pelo Executivo, 
n.º 24/2021, de 06 de agosto de 2021, foi aprovado pela Câmara Municipal em 18 de 
agosto de 2021, promovo à sanção de Vossa Excelência o Autógrafo n.º 34/2021 de 
aprovação da matéria, sendo encaminhado a este Executivo Municipal pelo Oficio 
n.º 481/2021/Gab. da Presidência, o qual faz parte integrante do Processo 
Administrativo n.º 7766/2021 e Apenso n.º 9013/2021. 

Andradas, 09 de setembro de 2021. 

Secretária Ex utiva de Gabinete 

Nos termos do Autógrafo n.º 34/2021 da Câmara Municipal, 
que aprova a matéria de que trata o Projeto de Lei Ordinária pelo Executivo n.º 
24/2021, converte—o em lei. 

Andradas, 09 de setembro de 2021. 

Margot Malz/(irlaziani Pio/i 
refeita Municipal 


